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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 

 

INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira 

etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público 
envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a 

ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação.  

 

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de 
demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem 

como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o 

prosseguimento do respectivo processo de contratação. 

 

Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, 
inciso I da Lei 14.133/2021) 

 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

de transporte escolar terrestre tem como finalidade assegurar o deslocamento 

diário e seguro dos alunos da rede pública municipal de ensino (Educação 

Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio), bem como dos estudantes 

universitários residentes no Município de Morro da Fumaça, até suas 

respectivas instituições de ensino, com retorno às residências, conforme rotas 

e itinerários previamente definidos pela Secretaria Municipal de Educação. 
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A presente contratação visa garantir o direito constitucional à educação, 

promovendo o acesso contínuo e adequado aos serviços educacionais e 

contribuindo para a permanência dos estudantes nas unidades de ensino.  

Atualmente, os serviços disponíveis mostram-se insuficientes para 

atender integralmente à demanda existente, especialmente em razão da 

ampliação das rotas, do crescimento populacional e do aumento no número de 

usuários que dependem do transporte escolar para acesso às atividades 

educacionais. 

Dessa forma, a contratação pretendida busca ampliar e qualificar a 

prestação do serviço público de transporte escolar, assegurando maior 

eficiência operacional, segurança aos usuários, regularidade na execução dos 

serviços, economicidade para a Administração Pública e atendimento 

adequado às necessidades da população do Município de Morro da Fumaça. 

 

 

2. ÁREA REQUISITANTE 

 

Identificação da área requisitante  Nome dos responsáveis 

Chefe da Divisão de transporte 
escolar 

Geovane Teixeira Hermenegildo 

 

 

 

3. PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, inciso 
II, da Lei 14.133/2021) 

 

O município possui Plano Anual de Contratação (PAC) para o exercício de 
2026. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, inciso III, da Lei 
14.133/2021) 

 

 A contratação dos serviços de transporte escolar destinados ao 

atendimento dos alunos da rede municipal de ensino de morro da fumaça 

deverá observar requisitos técnicos, operacionais, legais, econômico-

financeiros, de segurança e de sustentabilidade, garantindo a adequada 

execução dos serviços e a continuidade do atendimento aos estudantes. 

  A empresa contratada deverá cumprir integralmente as exigências 

estabelecidas neste estudo técnico preliminar e no respectivo termo de 

referência, atendendo às especificações técnicas, normas legais e 

regulamentações aplicáveis ao transporte escolar. 

deverão ser observados, entre outros, os seguintes requisitos: 

- Disponibilidade de veículos adequados, em bom estado de conservação, 

segurança e funcionamento;  

- Atendimento às normas do código de trânsito brasileiro e às exigências dos 

órgãos competentes de fiscalização e transporte;  

- Manutenção preventiva e corretiva periódica da frota utilizada na prestação 

dos serviços;  

- Comprovação de regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e econômico-

financeira da contratada;  

- Disponibilização de motoristas devidamente habilitados e capacitados para o 

transporte escolar;  

- Cumprimento dos horários, rotas e itinerários definidos pela administração 

municipal;  

- Observância às normas de acessibilidade, segurança e proteção dos 

estudantes transportados;  
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- Adoção de práticas que minimizem impactos ambientais, incluindo 

manutenção adequada dos veículos para controle de emissão de poluentes e 

consumo eficiente de combustível.  

- Prestação do serviço de transporte gratuito de passageiros (escolar e 

comunitário), urbano e rural, em conformidade com as normas do Código de - 

Trânsito Brasileiro (CTB), do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e 

demais legislações aplicáveis; 

- Disponibilização de veículos em condições adequadas de uso, devidamente 

vistoriados, com seguro, equipamentos de segurança e manutenção preventiva 

em dia; 

- Condutores devidamente habilitados (categoria “D”) e capacitados, com curso 

específico para transporte escolar, conforme Resolução CONTRAN nº 

789/2020 ou norma que a substitua; 

- Garantia de transporte seguro, confortável e acessível, com no mínimo 37 

assentos e condições que preservem a integridade física e o bem-estar dos 

passageiros; 

- Atendimento às rotas previamente definidas pela Administração Municipal, 

conforme cronograma e horários estabelecidos; 

- Manutenção de controle e registro de quilometragem, rotas, frequência e 

número de passageiros transportados, permitindo a fiscalização e gestão do 

serviço pelo Município. 

- Os veículos deverão possuir capacidade compatível com a demanda de cada 

rota, com idade máxima conforme estabelecido em norma municipal ou termo 

de referência; 

- Os ônibus escolares deverão ser equipados com cintos de segurança 

individuais, sistema de ventilação, janelas de segurança e sinalização 

específica (identificação “Escolar”); 

- O prestador do serviço deverá disponibilizar motoristas substitutos, a fim de 

evitar descontinuidade das rotas em caso de ausência ou necessidade de 

manutenção emergencial. 
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A contratação deverá assegurar a prestação contínua, eficiente e segura 

do transporte escolar, atendendo às necessidades da Secretaria do Sistema de 

Educação e garantindo o acesso e permanência dos alunos nas unidades 

escolares do município. 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
(Art. 18, §1°, inciso IV, da Lei 14.133/2021) 

 

As quantidades estimadas para a presente contratação foram definidas 

com base na demanda identificada pela Secretaria de Educação, considerando 

a necessidade contínua de atendimento aos usuários do transporte, bem como 

o aumento da frequência de passageiros que utilizam o serviço diariamente. 

A estimativa leva em consideração o histórico de utilização, a ampliação 

da demanda e a necessidade de garantir a adequada prestação do serviço, 

assegurando eficiência, continuidade e atendimento ao interesse público. 

Os quantitativos abaixo descritos serão contratados conforme a 

necessidade da Administração, sob demanda, observando-se os limites 

estabelecidos neste Estudo Técnico Preliminar – ETP do Município de Morro 

da Fumaça.  

 

ANEXO I 

 

ROTA 01 MUNICIPAL: 

Saindo às 07h00min em frente à antiga garagem Prefeitura, Bairro Naspolini, 

Picadão Paladini, Posto Pellegrin II, Oficina do Má, retorna, COMAP, contorna o 

loteamento da Reframa, Escola Professor Agenor Bortolatto, Escola Zuleima, 

Escola Princesa Isabel, passando pela Prefeitura, Ginásio de Esportes Jorge 
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Silva, Escola Pietro Maccari, Supermercado São Pedro, Bairro Naspolini, Escola 

Vicente Guollo, retornando à antiga garagem da Prefeitura.  

Saindo em frente à antiga garagem Prefeitura às 11h40min, Escola Pietro Maccari 

(11h50min), antigo Imbira Som, Rod Genésio Mazon , Bairro Naspolini, Escola 

Vicente Guollo, estrada geral para Treze de Maio, Bairro Naspolini, Picadão 

Paladini, Posto Pellegrin II, Oficina do Má, retorna, COMAP, contorna o 

loteamento da Reframa, Escola Agenor Bortolatto, Escola Zuleima, Escola 

Princesa Isabel, passando pela Prefeitura, Ginásio de Esportes Jorge Silva, 

Escola Pietro Maccari (12:50 horas), retornando à antiga garagem da Prefeitura.  

Saindo em frente à antiga garagem da Prefeitura às 16h50min, Escola Pietro 

Maccari (17h00min), passando pelo Ginásio de esportes Jorge Silva, Caixa 

Econômica, Supermercado Maccari, Escola Princesa Isabel, Escola Zuleima, 

Escola Agenor Bortolatto, contornado o loteamento da Reframa, Oficina do Má, 

Posto Pellegrin II, Picadão Paladini, Bairro Naspolini (17h40min), retornado à 

antiga garagem da Prefeitura.  

ROTA 02 MUNICIPAL: 

Saindo em frente à antiga garagem da Prefeitura às 11h50min, Escola Agenor 

Bortolatto, Escola Zuleima, Escola Princesa Isabel, Avenida Celeste Recco, Rua 

Malaquias Bonifácio Espíndola, Avenida do contorno, contornando o loteamento 
da 

Reframa, Oficina do Má, Posto Pellegrin II, Picadão Paladini, Bairro Naspolini, , 
Rod 

Genésio Mazon, Rua da Concremaf, retornado pela rua João Coral, Escola Pietro 

Maccari, Rua Presidente Vargas, Rua 20 de Maio, Avenida Celeste Recco, Escola 

Princesa Isabel (12h50min), retornando à antiga garagem da Prefeitura. 

Saindo em frente à antiga garagem da Prefeitura às 16:40h, Rua José Cechinel, 

Rua José Guglielmi, Rua Luiz Scotti (Caixa Econômica Federal), cruza a Avenida 

Celeste Recco, Rua Vergínio Maccari, Rua 20 de Maio, rótula da Rodovia Genésio 
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Mazon, Rodovia Gregório Espíndola com parada no antigo escritório da Cerâmica 

Moliza (Sede II da Escola Vicente Guollo), entra na Rua Jaqueline Almeida 

Fragnani, segue pela lateral da Escola Vicente Guollo (parada), à esquerda na 

Rua Caetano José de Almeida, à esquerda Rua Manoel Gilson Serafim, à 

esquerda na Rua Jaqueline Almeida Fragnani, Rodovia Gregório Espíndola, rótula 

da Rodovia Genésio Mazon, Rua 20 de Maio, Avenida Antônio de Costa com 

parada na Escola Pietro Maccari, Rua das Bromélias, Rua Silvio Sartor em direção 

ao antigo Imbira Som, atravessa a Rodovia Genésio Mazon, Rua Antônio Coral, 

retornando pela Rua João Coral, entra na Rodovia Genésio Mazon em direção à 

Linha Serafim, fazendo o retorno no Caldo de Cana do Heleno Serafim e voltando 

pela Rodovia Genésio Mazon, cruza a ferrovia e entra na Rodovia Mansueto 

Maccari, faz a rótula no CUJÁ PELÍCULAS e entra na Rodovia Tranquilo Sartor 

em direção à Rua José Cechinel (sinaleira), entra na Rua Emílio Frasson em 

direção à antiga garagem da Prefeitura por volta das 17:40h. 

Saindo em frente à antiga garagem da Prefeitura às 21:45h, Rua José Cechinel, 

Rua José Guglielmi, Rua Luiz Scotti (Caixa Econômica Federal), segue pela 

Avenida Celeste Recco, entra na Rua XV de Novembro (Escola Princesa Isabel), 

Rua 20 de Maio, entra na Rodovia Tranquilo Sartor, Rua Miguel Valdir Darolt 

(Boteco da Praça), Rua Reinaldo Guollo (Rua do Mais Compras), entra 

novamente na Rodovia Tranquilo Sartor em direção à Linha Torrens e Linha 

Cabral, entra na Rua Valdemar da Rosa, à esquerda na Rodovia João Sorato em 

direção à Rodovia Tranquilo Sartor (Mina Visconde), faz a rótula da Linha Cabral 

(Igreja Católica), Rodovia Líbero Fortunato Bortolatto, na ponte antes do Grapiglia 

Produtos Coloniais faz o retorno novamente em direção à rotula da Linha Cabral 

(Igreja Católica), segue pela Rodovia Tranquilo Sartor em direção à Rua José 

Cechinel (sinaleira de Morro da Fumaça), Rua Emílio Frasson, retornando à antiga 

garagem da prefeitura (por volta das 23h).  

ROTA 03 MUNICIPAL: 
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Saindo em frente à antiga garagem da Prefeitura às 11h50min, Escola Pietro 

Maccari, Rua Roque Abrão, Rua Primo Ítalo Naspolini, Avenida Inocente Pagnan, 

Avenida Celeste Recco, Rua Veríssimo Cândido Davi, Avenida Theodoro Maccari, 

Rua Rafael Maccari, Escola Zuleima, Rua Esperança Sartor Guglielmi, Escola 

Princesa Isabel, Rua Natal Sartor, Rua Emílio Frasson, Rua Lourenço Sachet, 

Avenida do Contorno, Rodovia Deputado Aristides Bolan, Metalúrgica Bertan, 

Rodovia Helena Daniel Bertan, Madeireira do Barracão, retornando à Rodovia 

Deputado Aristides Bolan até Linha Anta, retorna pela Rodovia Deputado Aristides 

Bolan, Avenida Joana Verônica Nicle Bertan, Avenida Pedro Salviato, Rua 

Malaquias Bonifácio Espíndola, virando à direita, Avenida do Contorno, Rua 

Fioravante Espíndola, Avenida Celeste Recco, Rua Veríssimo Cândido Davi, 

Avenida Theodoro Maccari, Rua Rafael Maccari, Escola Zuleima, Rua Silvio César 

da Silva, Rua Esperança Sartor Guglielmi, Escola Princesa Isabel, Rua XV de 

novembro, Rua Vergínio Maccari, Rua 20 de Maio, Avenida Antônio de Costa, 

Escola Pietro Maccari, retornando à antiga garagem da Prefeitura. 

Saindo em frente à antiga garagem da Prefeitura às 16h25min, Rua José 

Cechinel, Rodovia Tranquilo Sartor, parada na Escola Olívio Recco (16h50min), 

Rodovia Tranquilo, Rua Jorge Dagostin (Loja Aquarela), Rua Ovídio Meneghel, 

Rodovia Tranquilo Sartor, Rua David Maccari (contornando o CUJA PELÍCULAS), 

Rua Mansueto Maccari, rótula, Rodovia Tranquilo Sartor, trevo da sinaleira, Rua 

José Cechinel, Rua José Guglielmi, Rua Luiz Scott (Caixa Econômica), Avenida 

Celeste Recco, Rua XV de Novembro (Escola Princesa Isabel), Rua Vergínio 

Maccari, Rua 20 de Maio, Rodovia Gregório Espíndola até em frente à Escola 

Vicente Guollo, entra na Rua dos Expedicionários em direção ao Picadão Paladini, 

Rua Caetano Cechinel, Rua Olívio Cechinel até o Posto Pellegrin II, retorna pela 

Rodovia Olívio Cechinel, entrando na Rua Giácomo Bortolon (Oficina do Má), 

retorna para a Rodovia Olívio Cechinel, passa trevo do X-Maicon, Avenida Celeste 

Recco, parando em frente ao Residencial Vivara, segue pela Avenida Celeste 

Recco, entra ao lado do Giassi Supermercados, Rua Malaquias Bonifácio 



PREFEITURA DE MORRO DA FUMAÇA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

 
 
 
 
 

 

Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, CEP: 88.830-000 – Centro - 
MORRO DA FUMAÇA-SC, CNPJ: 83.000.323/0001-02 – www.morrodafumaca.sc.gov.br 

 
 

Espíndola, segue pela Avenida do Contorno até a rótula, Rodovia Deputado 

Aristides Bolan até a figueira da Linha Anta, retorna pela Rodovia Deputado 

Aristides Bolan até a antiga garagem da prefeitura por volta das 17h45min.  

ROTA 04 MUNICIPAL:  

Saindo em frente à antiga garagem da Prefeitura às 07h, em direção à Rua Madre 

Maria Tereza de Jesus, Bairro Bortolatto, Rua Silvio Recco, retorna pela Rua 

Madre Maria Tereza de Jesus, Rua Augusto Pedro Bom, retornando na Cerâmica 

Ghedin, Rua Augusto Pedro Bom, Rua Madre Maria Tereza de Jesus, Rodovia 

Helena Daniel Bertan (Linha Barracão), em direção à empresa Fumacense 

Alimentos, Rodovia Deputado Aristides Bolan, Rua Bepe Bertan, Rua Plácido 

Piva, Rua Miguel Teixeira, Escola Maurina, Rodovia Deputado Aristides Bolan, 

Rua Emílio Frasson, Rua Natal Sartor, Avenida Celeste Recco, Rua XV de 

novembro, Escola Princesa Isabel, Rua Vergínio Maccari, Rua 20 de Maio, Rua 

Antônio de Costa, Escola Pietro Maccari, retornando à antiga garagem da 

Prefeitura. 

Saindo em frente à antiga garagem da Prefeitura às 11:25h em direção à Escola 

Maurina de Souza Patrício, entrando ao lado da Igreja da Linha Anta, retornando 

pela Rodovia Deputado Aristides Bolan, Rua das Hortências, Rua das Camélias, 

Rua das Azaleias, Rua Elvira Polla, Rua Idalina Polla Bertan, Rodovia Deputado 

Aristides Bolan, Rua Emílio Frasson, Rua Natal Sartor, Avenida Celeste Recco, 

Rua XV de novembro, Escola Princesa Isabel, Rua Natal Sartor, Rua Emílio 

Frasson, em direção à Rua Madre Maria Tereza de Jesus (Bairro Bortolatto), Rua 

Silvio Recco, retorna pela Rua Madre Maria Tereza de Jesus, Rua Augusto Pedro 

Bom, retornando na Cerâmica Ghedin, Rua Augusto Pedro Bom, Rua Madre 

Maria Tereza de Jesus, Rodovia Helena Daniel Bertan (Linha Barracão), em 

direção à empresa Fumacense Alimentos, Rodovia Deputado Aristides Bolan, Rua 

Bepe Bertan, Rua Plácido Piva, Rua Miguel Teixeira, Escola Maurina, Rodovia 

Deputado Aristides Bolan (SC 443), Rua Emílio Frasson, Rua Natal Sartor, 
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Avenida Celeste Recco, Rua XV de novembro, Escola Princesa Isabel, Rua 

Vergínio Maccari, Rua 20 de Maio, Rua Antônio de Costa, Escola Pietro Maccari, 

retornando à antiga garagem da Prefeitura. 

Saindo em frente à antiga garagem da Prefeitura às 16h30min, Rodovia Deputado 

Aristides Bolan (SC 443), Rua Bepe Bertan, Rua Plácido Piva, Rua Miguel 

Teixeira, Escola Maurina, Rodovia Deputado Aristides Bolan (SC 443), entra ao 

lado da Igreja da Linha Anta, Rua José Guedin Neto, Rua Augusto Pedro Bom, 

Rua Madre Maria Tereza de Jesus (Bairro Bortolatto), Rua Lourenço Sachet, Rua 

Emílio Frasson, Rua Natal Sartor, Avenida Celeste Recco, Rua XV de novembro, 

Escola Princesa Isabel, Avenida Celeste Recco, Rua Natal Sartor, Rua Emílio 

Frasson, Rua Lourenço Sachet, rótula do contorno, Rodovia Deputado Aristides 

Bolan (SC 443), Rua Idalina Polla Bertan, Rua Elvira Polla, Rua das Azaleias, Rua 

das Camélias, Rua das Hortências, Rodovia Deputado Aristides Bolan (SC 443) 

com parada às margens da Escola Maurina, segue pela Rodovia Deputado 

Aristides Bolan (SC 443) até a igreja da Linha Anta, Rua José Guedin Neto, Rua 

Augusto Pedro Bom, Rua Madre Maria Tereza de Jesus, Rua Silvio Recco, retorna 

pela Rua Madre Maria Tereza de Jesus, Rodovia Helena Daniel Bertan (Linha 

Barracão), em direção à empresa Fumacense Alimentos, Rodovia Deputado 

Aristides Bolan, rótula do contorno em direção à antiga garagem da Prefeitura.  

ROTA 05 MUNICIPAL: 

Saindo às 06h40min em frente à Intendência do Distrito de Estação Cocal (Vila 

Rica), Rodovia Genésio Mazon, entrando à esquerda na Rua Professor Pasqual 

Zaccaron, Rua Duvelina Sorato Fratoni, Rua Adelício Sorato, virando à esquerda 

na Rodovia Genésio Mazon, passando pelo posto Maragno, entra na Rua Biázio 

Maragno, atravessa a ponte, entrando na Rua Argentilo Niero, à direita entrando 

na Rua Nelson Mendes e, em seguida, retornando pela Rua Biázio Maragno, 

virando à direita na Rodovia Genésio Mazon, passa em frente ao Supermercado 

de Rochi, cruza a ferrovia, Rua Jorge Meneghel, entra na Rua Vitório Búrigo com 
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parada na Escola Vitório Búrigo, Rua Natal Padoin, Rua João de Rochi em direção 

à Viga Materiais de Construção, Rua Luiz de Rochi em direção ao Loteamento do 

Gerson Maragno (Sabão) até a parada de ônibus, retornando pela Rua Luiz de 

Rochi em direção à ponte do Rio Cocal, retornando novamente pela Rua Luiz de 

Rochi até a Viga Materiais de Construção, Rua João de Rochi, entrando na 

Avenida Antônio Soratto, à direita na Rua Sérgio Rui Búrigo (Escola Biázio 

Maragno), à direita na Travessa Zeferino Cesca, Rua Luiz Maragno, à esquerda 

na Rua Ângelo Padoin, Rua João de Rochi, Rua Natal Padoin (antes do SICOOB), 

Rua Vitório Búrigo (Escola Vitório Búrigo), Rua Jorge Meneghel, Rodovia Genésio 

Mazon em direção à garagem da Intendência do Distrito de Estação Cocal (Vila 

Rica) por volta das 8h. 

Saindo às 11h20min em frente à Intendência do Distrito de Estação Cocal (Vila 

Rica), Rodovia Genésio Mazon, entrando à esquerda na Rua Professor Pasqual 

Zaccaron (com parada no Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos), 

retornando para a Rodovia Genésio Mazon, passando em frente ao 

Supermercado de Rochi, cruza a ferrovia, Rua Jorge Meneghel, Rua Vitório Búrigo 

(com parada na Escola Vitório Búrigo), segue pela Rua Natal Padoin, entra na 

Rua João de Rochi, virando à esquerda na Avenida Antônio Soratto, à direita na 

Rua Sérgio Rui Búrigo (Escola Biázio Maragno), à direita na Travessa Zeferino 

Cesca, Rua Luiz Maragno, à esquerda na Rua Ângelo Padoin, Rua João de Rochi, 

Rua Natal Padoin (antes do SICOOB), Rua Vitório Búrigo (Escola Vitório Búrigo), 

Rua Jorge Meneghel, atravessa o trilho (Posto Bergmann), Rodovia Genésio 

Mazon, entrando à direita na Rua Biázio Maragno, atravessa a ponte, entrando na 

Rua Argentilo Niero, à direita entrando na Rua Nelson Mendes e, em seguida, 

retornando pela Rua Biázio Maragno, virando à direita na Rodovia Genésio 

Mazon, passa em frente ao Supermercado de Rochi, cruza a ferrovia, Rua Jorge 

Meneghel, Rua João de Rochi em direção à Viga Materiais de Construção, Rua 

Luiz de Rochi em direção ao Loteamento do Gerson Maragno (Sabão) até a 

parada de ônibus, retornando pela Rua Luiz de Rochi em direção à ponte do Rio 
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Cocal, retornando novamente pela Rua Luiz de Rochi até a Viga Materiais de 

Construção, Rua João de Rochi, à direita na Rodovia Genésio Mazon em direção 

à Vila Rica, entrando à direita na Rua Professor Pasqual Zaccaron, Rua Duvelina 

Sorato Fratoni, Rua Adelício Sorato, virando à esquerda na Rodovia Genésio 

Mazon, passando pelo posto Maragno, entrando à direita na Rua Biázio Maragno, 

atravessa a ponte, entrando na Rua Argentilo Niero, à direita entrando na Rua 

Nelson Mendes e, em seguida, retornando pela Rua Biázio Maragno, virando à 

direita na Rodovia Genésio Mazon, passa em frente ao Supermercado de Rochi, 

cruza a ferrovia, Rua Jorge Meneghel, à direita na Rua Vitório Búrigo (com parada 

na Escola Vitório Búrigo), Rua Natal Padoin, Rua João de Rochi, à esquerda na 

Avenida Antônio Soratto, à direita na Rua Sérgio Rui Búrigo (com parada na 

Escola Biázio Maragno), à direita na Travessa Zeferino Cesca, Rua Luiz Maragno, 

à esquerda na Rua Ângelo Padoin, Rua João de Rochi, à direita na Rodovia 

Genésio Mazon, passando pelo Posto Bergmann em direção à garagem da 

Intendência do Distrito de Estação Cocal (Vila Rica) por volta das 13h. 

Saindo às 16h20min em frente à Intendência do Distrito de Estação Cocal (Vila 

Rica), Rodovia Genésio Mazon, entrando à esquerda na Rua Professor Pasqual 

Zaccaron (com parada no Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos), 

retornando para a Rodovia Genésio Mazon, passando em frente ao 

Supermercado de Rochi, cruza a ferrovia, Rua Jorge Meneghel, Rua Vitório Búrigo 

(com parada na Escola Vitório Búrigo), segue pela Rua Natal Padoin, entra na 

Rua João de Rochi, virando à esquerda na Avenida Antônio Soratto, à direita na 

Rua Sérgio Rui Búrigo (Escola Biázio Maragno), à direita na Travessa Zeferino 

Cesca, Rua Luiz Maragno, à esquerda na Rua Ângelo Padoin, Rua João de Rochi, 

Rua Natal Padoin (antes do SICOOB), Rua Vitório Búrigo (Escola Vitório Búrigo), 

Rua Jorge Meneghel, atravessa o trilho (Posto Bergmann), Rodovia Genésio 

Mazon, Rua Biázio Maragno, atravessa a ponte, entrando na Rua Argentilo Niero, 

à direita entrando na Rua Nelson Mendes e, em seguida, retornando pela Rua 

Biázio Maragno, virando à direita na Rodovia Genésio Mazon, passa em frente ao 
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Supermercado de Rochi, cruza a ferrovia, Rua Jorge Meneghel, à direita na Rua 

João de Rochi em direção à Viga Materiais de Construção, Rua Luiz de Rochi em 

direção ao Loteamento do Gerson Maragno (Sabão) até a parada de ônibus, 

retornando pela Rua Luiz de Rochi em direção à ponte do Rio Cocal, retornando 

novamente pela Rua Luiz de Rochi até a Viga Materiais de Construção, Rua João 

de Rochi, à direita na Rodovia Genésio Mazon, cruza a ferrovia em direção à Vila 

Rica, entrando à direita na Rua Professor Pasqual Zaccaron, Rua Duvelina Sorato 

Fratoni, Rua Adelício Sorato, virando à direita na Rodovia Genésio Mazon, 

retornando à intendência do Distrito de Estação Cocal (Vila Rica) por volta das 

17:40h.  

ROTA 06 MUNICIPAL: 

Saindo às 06h50min em frente à garagem da prefeitura, Rodovia Tranquilo Sartor, 

Rodovia Mansueto Maccari (passando pelo CUJÁ Películas), Linha Serafim, 

Rodovia Genésio Mazon, Rua João Coral, Rua Antônio Coral, Rua Silvio Sartor, 

Rua Silvia Capeletti de Costa, Avenida Antônio de Costa (Escola Pietro), Rua 20 

de Maio, trevo da SC 443, Rodovia Gregório Espíndola até a antiga Cerâmica 

Beija-flor, retorna pela Rodovia Gregório Espíndola, Rua Jaqueline de Almeida 

(Escola Vicente Guollo), Rua Caetano José de Almeida, Rua Manoel Gilson 

Serafim, Rua Jaqueline de Almeida, Rodovia Gregório Espíndola, trevo da SC 

443, Rodovia Genésio Mazon, após a Metalúrgica NATREB entra na Avenida 

Tranquilo Pellegrin, Avenida Theodoro Maccari, Rua Rafael Maccari, Escola 

Zuleima, Rua Silvio César da Silva, Rua Esperança Sartor Guglielmi, Rua XV de 

novembro, Escola Princesa Isabel, Avenida Celeste Recco, Rua Natal Sartor, Rua 

Emílio Frasson em direção à antiga garagem da prefeitura. 

Saindo às 11h20min em frente à antiga garagem da prefeitura em direção à rótula 

do contorno, Rodovia Deputado Aristides Bolan (SC 443) , Rua Bepe Bertan, Rua 

Plácido Piva, Rua Miguel Teixeira, Escola Maurina, Rodovia Deputado Aristides 

Bolan (SC 443) , Rodovia Helena Daniel Bertan, Rua Madre Maria Teresa de 
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Jesus, rótula do contorno, Avenida do Contorno, Rua Fioravante Espíndola 

(Escola Agenor), Avenida Celeste Recco, Rua Veríssimo Cândido Davi, Avenida 

Theodoro Maccari, Rua Rafael Maccari (Escola Zuleima), Rua Esperança Sartor 

Guglielmi, Rua XV de novembro (Escola Princesa), Rua Vergínio Maccari, Rua 20 

de maio, Rodovia Gregório Espíndola Pagnan, Rua Jaqueline de Almeida (Escola 

Vicente Guollo), Rua Caetano José de Almeida, Rua Manoel Gilson Serafim, Rua 

Jaqueline de Almeida, Rodovia Gregório Espíndola, trevo da SC 443, Rua 20 de 

Maio, Avenida Antônio de Costa, Escola Pietro Maccari, Rua Presidente Vargas, 

Rua Silvio Sartor até o antigo Imbira Som, atravessa a Rodovia Genésio Mazon, 

Rua Antônio Coral, retorna pela Rua João Coral, Rodovia Genésio Mazon em 

direção ao Caldo de Cana do Heleno Serafim, retorna pela Rodovia Genésio 

Mazon, Rua Mansueto Maccari, Rodovia Tranquilo Sartor, Rua Júlio Coral (Capim 

Graxa), Rua Antônio Teixeira Goulart, Rua Corina Dajori Goulart, Rua Írio Coral, 

Rua Júlio Coral, Rua Silvio Sartor, Rua Presidente Vargas, Escola Pietro, Rua 20 

de Maio, Rua Nereu Ramos, Rua XV de Novembro, Escola Princesa Isabel, 

Avenida Celeste Recco, Rua Natal Sartor, Rua Emílio Frasson em direção à antiga 

garagem da prefeitura. 

Saindo às 16h30min em frente à antiga garagem da prefeitura, Rua Emílio 

Frasson, Rua Fioravante Espíndola, Escola Agenor, Avenida Celeste Recco, Rua 

Veríssimo Cândido Davi, Avenida Theodoro Maccari, Rua Rafael Maccari, Escola 

Zuleima, Rua Silvio César da Silva, Rua Esperança Sartor Guglielmi, Rua XV de 

Novembro, Rua Primo ítalo Naspolini, Rua Deputado Antônio Guglielmi Sobrinho, 

Rua Ângelo Serafim, Rua Prefeito Paulino Bif, Rua Silvio Sartor, Rua Delídia Costa 

Bortolin, Avenida Antônio de Costa, Escola Pietro, Rua Presidente Vargas, Rua 

Silvio Sartor, Avenida Inocente Pagnan, Rua Mário Andrade, Rua Corina Dajori 

Goulart, Rua Írio Coral, Avenida Júlio Coral, Rodovia Tranquilo Sartor, retorna no 

trevo, Rodovia Tranquilo Sartor, Rua Humberto Amadeu Bortolatto, passando pelo 

cemitério município, Rua Nossa Senhora de Lourdes, Rua Santa Clara, Rua 

Madre Maria Teresa de Jesus (Bairro Bortolatto ao lado do Posto Guglielmi), rótula 
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do contorno, Rodovia Deputado Aristides Bolan (SC 443), Rua Jacomina Bif 

Bortolatto, Rua Otávio Bortolatto, Rua Pedro Bortolatto, Rodovia Deputado 

Aristides Bolan (SC 443), Rodovia Helena Daniel Bertan, Rua Madre Maria Tereza 

de Jesus, Rua Silvio Recco, retorna para a Rua Madre Maria Tereza de Jesus, 

Rua Augusto Pedro Bom, retornando na Cerâmica Ghedin, Rodovia José Guedin 

Neto em direção à Igreja da Linha Anta (18h), Rodovia Deputado Aristides Bolan, 

Rua Caetano Scremin, Rua Eugênio Frasson, Rua Luiz Guedin, Rodovia 

Deputado Aristides Bolan, rótula, Avenida do Contorno, rótula do XMaicon, Rua 

Olívio Cechinel, Rua Caetano Cechinel (Picadão Paladini), Rua dos 

Expedicionários, Rodovia Gregório Espíndola, Rua 20 de Maio, à esquerda na 

Rua Tereza Mariana de Jesus e, seguida, à direita na Rua Nereu Ramos, Rua XV 

de Novembro, Escola Princesa Isabel, Avenida Celeste Recco, Rua Natal Sartor, 

Rua Emílio Frasson, em direção à antiga garagem da prefeitura.  

ROTA 07 MUNICIPAL: 

Saindo em frente à antiga garagem da Prefeitura às 07h10min, rótula do Contorno, 

Rodovia Deputado Aristides Bolan em direção à igreja de Linha Anta, retorna para 

a Rodovia Deputado Aristides Bolan, Avenida Joana Verônica Nicle Bertan, rótula 

do trevo, Rodovia do Contorno, Rua Fioravante Espíndola, Avenida Pedro 

Salviato, Rua Malaquias Bonifácio Espíndola, Avenida do Contorno, Rua 

Fioravante Espíndola, Avenida Celeste Recco, Rua Veríssimo Cândido Davi, 

Avenida Theodoro Maccari, Rua Rafael Maccari, Escola Zuleima, Rua Silvio César 

da Silva, Rua Esperança Sartor Guglielmi, Rua XV de novembro, Escola Princesa 

Isabel, Rua Natal Sartor, Rua Emílio Frasson, retornando à antiga garagem da 

Prefeitura. Saindo em frente à antiga garagem da Prefeitura às 16h50min, Rua 

Emílio Frasson, Rua Fioravante Espíndola, Escola Agenor, Avenida Celeste 

Recco, Rua Veríssimo Cândido Davi, Avenida Theodoro Maccari, Rua Rafael 

Maccari, Escola Zuleima, Rua Silvio César da Silva, Rua Esperança Sartor 

Guglielmi, Rua XV de novembro, Escola Princesa Isabel, Avenida Celeste Recco 

em direção ao Residencial Vivara, trevo do X- Maicon, Avenida do Contorno, Rua 
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Abel Maccari, Rua Idalina Maccari Bif, Rua Santos Maccari, Avenida do Contorno, 

Rua Malaquias Bonifácio Espíndola, Avenida Pedro Salviato, Avenida Joana Nicle 

Bertan, atravessa a Rodovia Deputado Aristides Bolan (com parada em frente à 

Metalúrgica Bertan), rótula do Contorno em direção à Rua Emílio Frasson até a 

antiga garagem da Prefeitura. 

Saindo em frente à antiga garagem da Prefeitura às 21h545min, Rua José 

Cechinel, Rua José Guglielmi (Escola Profissional Idalina Machado de Freitas), 

Rua da Caixa Econômica, Avenida Celeste Recco, em direção à Rua XV de 

Novembro (parada na Escola Princesa Isabel), segue pela Rua XV de Novembro, 

Rua Vergínio Maccari, Rua 20 de Maio, Rodovia Gregório Espíndola, retornando 

em frente ao Bar Café no Bule, retorna pela Rodovia Gregório Espíndola, trevo do 

Supermercado São Pedro, Rodovia Genésio Mazon em direção a Estação Cocal, 

Rua dos Girassóis, Rua Silvio Sartor, Rua Júlio Coral, Rua Írio Coral, Rua Mário 

Andrade retornando à Rodovia Genésio Mazon no sentido a Estação Cocal, 

passando por Vila Rica, centro de Estação Cocal no sentido à Rua João de Rochi, 

passando Rua Luiz Casagrande, Rua Alfredo Cesca, Rua Elias de Rochi, Rua 

Santo Antônio (Escola da Linha Pagnan), Rua Professor Pasqual Zaccaron 

(Centro de Convivência), entrando na Rodovia Genésio Mazon até o trevo do 

Supermercado São Pedro, Rua 20 de Maio, Rua José Cechinel, retornando à 

antiga garagem da prefeitura por volta das 23h.  

ROTA 08 MUNICIPAL: 

  

Saindo 06:10 da Garagem da Prefeitura, pegando a Rod. Traquilo Sartor  

em direção ao Centro, passando pela Rua José Cechinel, entrando no Posto  

Guglielmi, na Estrada Geral Linha Batista, Secador, Barracão, Arroz Fumacense,  

seguindo para SC-443 até a Figueira da Linha Anta, retornando na SC-443 em  

sentido a Morro da Fumaça, pegando a Rodovia Genésio Mazon, Bairro  
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Capelinha (Reframa), Escola Agenor Bortolatto, Princesa Isabel. 

Aproximadamente 07:00. Aproximadamente: 24km 

 

Saindo 17:45 do Colégio Princesa Isabel, passando pela Escola Agenor  

Bortolatto, Bairro Capelinha (Reframa), pegando Rodovia Genésio Mazon, no  

trevo em direção a Criciúma pela SC-443, até a Figueira da Linha Anta, onde  

retorna, até o Arroz Fumacense, e vai em sentido ao Barracão, passando pelo  

Secador, Posto Guglielme, Rua José Cechinel, em direção a Garagem da  

Prefeitura pela Rod. Traquilo Sartor, onde chega por volta de 18:30.  

Aproximadamente: 24km 

 

ROTA 09 MUNICIPAL: 

Saindo 06:10 da Garagem da Prefeitura, pegando a Rod. Tranquilo Sartor, em  

direção a Linha Torrens, retornando na Rua do Vital Cizeski, pegando  

novamente a Rod. Traquilo Sartor em direção a COAB até a Rua Maria Avelina  

Jacinto, em sentido a Linha Serafim, Rodovia Genésio Mazon, Vicente Guollo,  

passando pelo Bairro Naspolini, Picadão Paladine, Posto Pelegrin II e Princesa  

Isabel, aproximadamente 7:00. Aproximadamente: 27km 

Saindo do Colégio Princesa Isabel, 17:45 passando pelo Posto Pelegrin II,  

Picadão Paladine, passando pelo Bairro Naspolini, Vicente Guollo, Rodovia  

Genésio Mazon, Linha Serafim em sentido Rua Maria Avelina Jacinto, até COAB  
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em direção a Rod. Traquilo Sartor, na Linha Torrens indo até a Igreja da Linha  

Cabral, assim retornando a garagem da Prefeitura pela Rodovia Traquilo Sartor,  

por volta das 18:30. Aproximadamente: 37km 

 

ROTA 10 INTERMUNICIPAL: 

Saindo às 18h00min da antiga garagem da Prefeitura, virando à esquerda na Rua 

Padre Francisco Corner, Bairro Jussara, virando à direita na Avenida Celeste 

Recco, passando pelo Residencial Vivara, Avenida do Contorno, rótula do 

Contorno, Gráfica Soller, Linha Anta, Rodovia Deputado Aristides Bolan, Rodovia 

Jorge Zanatta, Rodovia Antônio Darós, Rodovia Alexandre Beloli, Rodovia Antônio 

Just, Avenida Universitária, chegando ao estacionamento da Unesc às 18h50min. 

Saindo do estacionamento da Unesc às 22h30min, Avenida Universitária, Rua 

Pascoal Meler, Rodovia Governador Jorge Lacerda, Rodovia Alexandre Beloli, 

Rodovia Antônio Darós, Rodovia Jorge Zanatta, Rodovia Deputado Aristides 

Bolan, Linha Anta, Gráfica Soller, Rua Emílio Frasson, garagem da prefeitura, 

virando à esquerda na Rua Padre Francisco Corner, Bairro Jussara, virando à 

direita na Avenida Celeste Recco, passando pelo Residencial Vivara, fazendo o 

trevo e voltando pela Avenida Celeste Recco, entrando à direita na Rua Veríssimo 

Candido Davi, Rua Intendente Leandro Biff, virando à esquerda na rua Esperança 

Sartor Guglielmi, saindo ao lado da Escola Princesa Isabel, virando à direita na 

rua XV de Novembro em frente à Escola Princesa Isabel, Rua 20 de Maio, Rua 

José Cechinel, Rua Emílio Frasson, retornando à antiga garagem da prefeitura.  

ROTA 11 INTERMUNICIPAL: 

Saindo da Garagem da Prefeitura as 17h50min, em frente à padaria May Pan no 

Bairro Naspolini 18h00min, Rua Vinte de Maio, farmácia Vifarma, Rua Vinte de 

Maio, passando ao lado da (casa da nona) passando pela sinaleira, Rua José 
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Cechinel, contornando o trevo e entrando ao lado do posto Guglielmi bairro 

Bortollato passando pela Rodovia Leonardo Bialeck, cortando na Rua Silvio 

Recco, voltando pela Rodovia Leonardo Bialeck, entrando na Rua Augusto Pedro 

Bom, Linha Anta, Rodovia Deputado Aristides Bolan, Rodovia Jorge Zanatta, 

Rodovia Antonio Darós, Rodovia Alexandre Beloli, Rodovia Antonio Just, Avenida 

Universitária, chegando ao estacionamento da Unesc às 18h50min. 

Saindo do estacionamento da Unesc às 22h30min, Avenida Universitária, Rua 

Pascoal Meler, Rodovia Alexandre Beloli, Rodovia Antonio Darós, Rodovia Jorge 

Zanatta, Rodovia Deputado Aristides Bolan (SC 443) entrando à esquerda na 

Igreja Linha Anta, Rodovia Leonardo Bialeck, Bairro Bortolatto, Posto Guglielmi, 

Rua José Cechinel, Rua Vanteiro Margotti, virando esquerda na Rua Luiz Scotti, 

passando pela Caixa Econômica, Rua Prefeito Vergínio Maccari, Rua Vinte de 

Maio, Restaurante do Bolinha, Bairro Naspolini, em frente À Padaria May Pan, 

Rodovia Genésio Mazon, Linha Serafim, Rodovia Duzentos e Cinquenta, Rua 

Vanteiro Margotti, Rua José Cechinel, Rua Emilio Frasson, retornando à antiga 

garagem da prefeitura. (Aproximadamente 81 km) (Onibus com no minimo 42 

lugares, com ar condicionado e bancos estofados). 

ROTA 12 INTERMUNICIPAL: 

Saindo às 17h45min da Intendência do distrito de Estação Cocal, entrando na 

Rodovia 410 passando em frente ao Centro de Convivência (Vila Rica), subindo a 

direta na Rodovia 405, passado pela Viga Materiais de Construção, virando à 

esquerda na Rua João de Rochi, entrando na Rua Luiz Casagrande passando em 

frente a Fabrica Roluza, entrando ao lado da Escola Luiz Casagrande, virando à 

esquerda na Rua Sílvio Pagnan, saindo na caixa D’água, indo até a Igreja Católica 

da Linha Torrens, virando à direita seguindo até a Igreja Católica da Linha Cabral 

virando à esquerda, Estrada geral Linha Cabral, Restaurante Mariot, esquerda 

Rodovia Otávio Dassoler, Rótula posto Anel Viário, Rodovia Jorge Zanatta, 

Rodovia Antônio Darós, Rodovia Alexandre Beloli, Rodovia Antônio Just, Avenida 
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Universitária, chegando ao estacionamento da Unesc às 18h50min. Saindo do 

estacionamento da Unesc às 22h30min, Avenida Universitária, Rua Pascoal 

Meler, Rodovia Alexandre Beloli, Rodovia Antônio Darós, Rodovia Jorge Zanatta, 

Rodovia Otávio Dassoler, Restaurante Mariot, Estrada geral Linha Cabral, Igreja 

Católica da Linha Cabral, entrando ao lado da Igreja Católica da Linha Torrens, 

seguindo a esquerda na caixa D’água, saindo na SC-442 à direita, Rua João de 

Rochi, entrando na Rua Luiz Casagrande, Rodovia 405, passado pela Viga, 

virando à direita na Rua João de Rochi, Rua Eduardo Bergmann, Rua Biázio 

Maragno contornando o loteamento e saindo ao lado da loja De Rochi Home 

Decor, Rua Eduardo Bergmann, Linha Serafim Rodovia Mansueto Maccari, 

Intendência do distrito de Estação Cocal 23h30min.  

ROTA MUNICIPAL 13: 

Saindo às 17h25min da Intendência , Rodovia Genésio Mazon, indo ao posto 

Maragno entrando na rua João Coral, Rodovia Genésio Mazon, Rua Vinte de 

Maio, virando a direita em frente ao Restaurante do Bolinha, Rua 20 de Maio, Av 

Celeste Recco, virando a direita na rua Malaquias Bonifácio Espíndola ao lado do 

Giassi, virando a direita na Rua Emílio Frasson, virando a direita na Rua José 

Cechinel as 18:10 horas, Rua José Guglielmi, Rua Prefeito Vergínio Maccari 

passando pelo Supermercado Maccari, Rua Verginio Maccari, Rua Vinte de Maio 

Restaurante do Bolinha, Bairro Naspolini, SC-443 Sangão, BR 101, IFSC 

Tubarão, Bloco CETAL Unisul Tubarão, estacionamento Unisul Tubarão 

18h50min.  

Saindo às 22h10min do estacionamento da Unisul, IFSC, BR 101, Sangão SC-

443, Naspolini, Rua Vinte de Maio, em frente à Igreja Matriz, Av. Celeste Recco 

Caixa Econômica, virando a direita na Rua Malaquias Bonifácio Espíndola ao lado 

da , virando a direita na Rua Emilio Frasson, virando a esquerda na Rua José 

Cechinel passando pelo posto Guglielmi indo até o Fumacense Alimentos, 

retornando José Cechinel, Rodovia Tranquilo Sartor, passando pela Rua Júlio 
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Coral (Capim Graxa), Rodovia Genésio Mazon até o Posto Maragno, retornando 

pela Rodovia Genésio Mazon até a Intendência do Distrito de Estação Cocal (Vila 

Rica), às 23h30min. 

 

ROTA 14 INTERMUNICIPAL:  

Saindo em frente à antiga garagem da Prefeitura às 17h40min, Rua Linha Torrens, 

Rodovia Municipal Tranquilo Sartor, virando a esquerda na sinaleira Rua José 

Cechinel, passando pela sinaleira, Rua José Cechinel, Gráfica Soller, Linha Anta, 

Rodovia Deputado Aristides Bolan (Rodovia SC 443), Rodovia Jorge Zanatta, 

Rodovia Antônio Darós, Rodovia Alexandre Beloli, Rodovia Antônio Just, Av 

Universitária, chegando no estacionamento da Unesc as 18h50min. Saindo do 

estacionamento da Unesc às 22h30min, Avenida Universitária, Rua Pascoal 

Meler, Rod, Gov. Jorge Lacerda, Rodovia Alexandre Beloli, Rodovia Antônio 

Darós, Rodovia Jorge Zanatta, Rodovia Deputado Aristides Bolan (SC 443), Linha 

Anta, Gráfica Soller, José Cechinel, virando na Rodovia Tranquilo Sartor, indo até 

à frente do CTG RUDI RECCO, retornando pela Rodovia Tranquilo Sartor, Rua 

José Cechinel, passando pela Rua Emílio Frasson.  

ROTA 15 INTERMUNICIPAL:  

Saindo às 06h00min da Intendência do distrito de Estação Cocal, Rua João de 

Rochi, Rua Luiz Casagrande virando a volta ao lado da igreja, voltando pela Rua 

João de Rochi, Rodovia Genésio Mazon, passando pelo Supermercado São 

Pedro, Rua Vinte de Maio, virando ao lado da farmácia Vifarma, Rua Silvio Sartor, 

Rua Prefeito Paulino Bif em frente à Cermoful, Rua Primo Ítalo Naspolini, Rua 

Inocente Pagnan, atravessa a Rua 20 de Maio, Avenida Celeste Recco, virando à 

direita na Rua Malaquias Bonifácio Espíndola (ao lado do Supermercado Giassi), 

virando à direita na Rua Cônego Dominoni, virando à esquerda na rua José 

Cechinel, rótula do Contorno, Gráfica Soller, Rodovia Deputado Aristides Bolan, 

Linha Anta, rótula da SC443, Rodovia Jorge Zanatta, Avenida Jorge Elias De 
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Lucca, passando em frente ao Nações Shopping, Avenida Centenário em direção 

à Unesc por volta das 07h35min.  

Saindo do estacionamento da Unesc às 12h00min, Avenida Universitária, Rua 

Pascoal Meller, Rodovia Governador Jorge Lacerda, voltando pela Avenida 

Centenário, Rua Bonifácio Manique Barreto, rótula do Criciúma Shopping 

(HAVAN), atravessa a Avenida Centenário, Rua General Osvaldo Pinto da Veiga, 

Rodovia Deputado Aristides Bolan (Supermercado Manentti - Próspera) com 

parada no IFSC - Criciúma, Linha Anta, Gráfica Soller, Rua José Cechinel, 

entrando na Rua Cônego Dominoni, virando à esquerda na Rua Malaquias 

Bonifácio, virando à esquerda na Avenida Celeste Recco até a Caixa Econômica 

Federal, virando à direita na passando pelo Supermercado Maccari, Rua Prefeito 

Vergínio Maccari, Rua Vinte de Maio em frente ao restaurante do Bolinha, 

Supermercado São Pedro, rótula, Rodovia Gregório Espíndola, em frente à 

Padaria May Pan no Bairro Naspolini, retornando pela Rodovia Gregório 

Espíndola, rótula em direção a Estação Cocal, Rodovia Genésio Mazon, Rua João 

de Rochi, Rua Luiz Casagrande (Mina Fluorita), voltando pela Rua João de Rochi 

em direção à Intendência do Distrito de Estação Cocal (Vila Rica).  

 

ROTA 16 INTERMUNICIPAL:  

Saindo às 17h30min da Intendência do distrito de Estação Cocal (Vila Rica), 

Rodovia Genésio Mazon, passando pelo Supermercado São Pedro, Rua Vinte de 

Maio, passando pela sinaleira, Rua José Cechinel, rótula do Contorno, Gráfica 

Soller, Linha Anta, Rodovia Deputado Aristides Bolan, IFSC (18h30min), 

Próspera, Rua General Osvaldo Pinto da Veiga, Avenida Centenário, Rua Anita 

Garibaldi (Escola Professor Lapagesse) Rua Henrique Lage (SENAC), Rua 

Giácomo Sônego, Rua José Ferrari Laz, ESUCRI, Rua Borba Gato (Rodoviária) 

(estacionamento da Rodoviária 19h30min).  
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Saindo do estacionamento da rodoviária às 22h00min, Avenida Centenário, 

Próspera, Rua General Osvaldo Pinto da Veiga, Rodovia Deputado Aristides 

Bolan, IFSC (22h20min), Linha Anta, Gráfica Soller, Rua José Cechinel, entrando 

na Rua Cônego Dominoni, virando à esquerda na Rua Malaquias Bonifácio 

Espíndola ao lado do Supermercados Giassi, virando à esquerda na Avenida 

Celeste Recco, virando à direita na Caixa Econômica Federal, passando pelo 

Supermercado Maccari, Rua Prefeito Vergínio Maccari, , Rua Vinte de Maio em 

frente ao restaurante da Bolinha, Supermercado São Pedro, rótula, Rodovia 

Gregório Espíndola, em frente à Padaria May Pan do Bairro Naspolini, retorna 

Rodovia Gregório Espíndola, rótula da Rodovia Genésio Mazon em direção à 

Intendência do Distrito de Estação Cocal (Vila Rica).  

ROTA 17 INTERMUNICIPAL: 

Saindo às 07h00min da antiga garagem da Prefeitura, Rua José Cechinel 

(Sinaleira), Rua José Guglielmi, Rua Luiz Scott, Caixa Econômica Federal, Rua 

Prefeito Vergínio Maccari, Rua Vinte de Maio, Restaurante do Bolinha, Rodovia 

Gregório Espíndola, Rodovia Flávio Flores Lopes (Sangão), Rodovia Governador 

Mário Covas (BR 101), estacionamento da Unisul (Tubarão).  

Saindo às 12h00min do estacionamento da Unisul, Rodovia Governador Mário 

Covas (BR 101), Rodovia Flávio Flores Lopes (Sangão), Rodovia Gregório 

Espíndola, Rua Vinte de Maio, Rua José Cechinel, passa pela sinaleira, rótula do 

Contorno, Posto Guglielmi, retorna pela rótula do Contorno entrando na Rua José 

Cechinel, Rua Emílio Frasson, retornando à antiga garagem da prefeitura.  

 

ROTA 18 INTERMUNICIPAL: 

Saindo às 12h30min da Intendência do distrito de Estação Cocal (Vila Rica), 

Rodovia Genésio Mazon, rótula do trevo, Supermercado São Pedro, Rua 20 de 

Maio, passando em frente à Igreja Matriz, sinaleira, Rua José Cechinel, Gráfica 
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Soller, Rodovia Deputado Aristides Bolan, Linha Anta IFSC, Próspera, Rodovia 

Deputado Osvaldo Pinto da Veiga, Avenida Centenário, Unesc 13h20min.  

Saindo do estacionamento da Unesc às 17h30min, Avenida Universitária, Rua 

Pascoal Meler, Rodovia Governador Jorge Lacerda, voltando pela Avenida 

Centenário, Rua Bonifácio Manique Barreto, rótula do Criciúma Shopping 

(HAVAN), atravessa a Avenida Centenário, Rua General Osvaldo Pinto da Veiga, 

Rodovia Deputado Aristides Bolan (Supermercado Manentti - Próspera) com 

parada no IFSC - Criciúma, Linha Anta, Gráfica Soller, Rua José Cechinel, 

entrando na Rua Cônego Dominoni, virando à esquerda na Rua Malaquias 

Bonifácio, virando à esquerda na Avenida Celeste Recco até a Caixa Econômica 

Federal, virando à direita passando pelo Supermercado Maccari, Rua Prefeito 

Vergínio Maccari, Rua Vinte de Maio em frente ao restaurante do Bolinha, 

Supermercado São Pedro, rótula, Rodovia Gregório Espíndola, em frente à 

Padaria May Pan no Bairro Naspolini, retornando pela Rodovia Gregório 

Espíndola, rótula em direção a Estação Cocal, Rodovia Genésio Mazon, Rua João 

de Rochi, retornando em frente à Rua Rafael Zaccaron, voltando pela Rua João 

de Rochi, Rodovia Genésio Mazon, rótula do Supermercado São Pedro, Rua 20 

de Maio, Rua José Cechinel, sinaleira, Rua Emílio Frasson em direção à antiga 

garagem da prefeitura.  

 

ROTA 19 INTERMUNICIPAL:  

Saindo às 17h50min em frente à antiga garagem da Prefeitura, Rua José 

Cechinel, Rua José Guglielmi, Caixa Econômica Federal, passando pelo 

Supermercado Maccari, Rua Prefeito Vergínio Maccari, Rua Vinte de Maio em 

frente ao restaurante da Bolinha, Supermercado São Pedro, rótula do trevo, 

retorna pela Rua 20 de Maio, Rua José Cechinel, sinaleira, rótula do Contorno, 

Gráfica Soller, em direção à Linha Anta pela Rodovia Deputado Aristides Bolan, 

passa a rótula em direção à direita - Rodovia Otávio Dassoler, contorna meia 
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rótula (próxima ao Mampituba) à esquerda - Rodovia Maximiano Gaidizinski, Rua 

Júlio Gaidizinski, Hospital São José, Rua Coronel Pedro Benedet, Rua Marechal 

Deodoro cruzando a Avenida Centenário, Rua Santa Catarina, Rua 

Desembargador Pedro Silva, Rua General Lauro Sodré, SENAI, Rua Marechal 

Rondon, Rua Riachuelo, Rua Tuiuti, Rua Almirante Barroso, Rua Defendi 

Casagrande, Avenida Gabriel Zanette, UNISUL (Criciúma), próxima ao Criciúma 

Shopping. 

Saindo às 22h00min da UNISUL (Criciúma), próxima ao Criciúma Shopping (faz 

a rótula próxima ao Criciúma Shopping), Avenida Gabriel Zanette, Rua Defendi 

Casagrande, Rua Almirante Barroso, Rua Tuiuti, Rua Riachuelo, Rua Marechal 

Rondon, SENAI, Rua General Lauro Sodré, Rua Marechal Rondon, Rua 

Riachuelo, Rua Tuiuti, Rua Almirante Barroso, Rua Saldanha da Gama, atravessa 

a Avenida Centenário, Rua Itajaí, Rua João Cechinel (Hospital São José), vira à 

direita, Rua Júlio Gaidzinski, Rodovia Maximiliano Gaidzinski, entra à direita 

(próximo ao Mampituba)na Rodovia Otávio Dassoler, faz meia rótula e entra na 

Rodovia Deputado Aristides Bolan (SC 443), Linha Anta, Gráfica Soller, Rua José 

Cechinel, Rua José Guglielmi, passando pela Escola Profissional , Rua Luiz Scotti 

(passando a Caixa Econômica Federal), Supermercado Maccari, Rua Prefeito 

Vergínio Maccari, Rua Vinte de Maio, Supermercado São Pedro, rótula do trevo, 

voltando pela Rua Vinte de Maio, Rua José Cechinel, Rodovia Municipal Tranquilo 

Sartor até a Linha Frasson (Areal do Recco), retornando pela Rodovia Municipal 

Tranquilo Sartor até a sinaleira, vira à direita Rua José Cechinel, Rua Emílio 

Frasson em direção à antiga garagem da Prefeitura. 

 

* As linhas podem sofrer alteração e acréscimos. Caso 
ocorra, será comunicado com antecedência a (os) vencedor 
(es). 

 

Item Itinerário Horário 
 

Período 
Dias 
Letivos 

Qtde 
(KM) Valor Unit. Valor Total 
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1 Contratação de 
empresa 
especializada na 
prestação de 
serviços de 
transporte escolar 
residentes do 
Município de 
Morro da Fumaça, 
matriculados no 
ensino infantil e 
fundamental da 
rede pública de 
ensino, com 
veículo de 
capacidade 
mínima de 42 
lugares, com ar 
condicionado, 
monitorado por 
sistema de 
posicionamento 
global 
(GPS/Rastreador), 
podendo os 
assentos serem do 
tipo banco normal, 
e de no máximo 10 
anos de vida útil do 
veículo. (ROTA 
MUNICIPAL). 

Horários 
serão 
conforme 
operacional 
entre busca 
de alunos nos 
pontos de 
embarques 
até a unidade 
escolar e 
horário de 
saída da 
unidade 
escolar até 
ponto de 
desembarque. 
Conforme 
horário de 
cada aluno. 

 Segunda 
a sexta 
feira, 
durante 
período 
letivo 

200 118.800  10,00  1.188.000,00 
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2 Contratação de 
empresa 
especializada na 
prestação de 
serviços de 
transporte escolar 
residentes do 
Município de 
Morro da Fumaça, 
matriculados em 
cursos técnicos e 
ensino superior 
com veículo de 
capacidade de no 
mínimo 42 lugares 
com ar 
condicionado, 
monitorado por 
sistema de 
posicionamento 
global 
(GPS/Rastreador), 
banco reclinável e 
de no máximo 10 
anos de vida do 
veículo. (ROTA 
INTERMUNICIPAL) 

Horários 
serão 
conforme 
operacional 
entre busca 
de alunos nos 
pontos de 
embarques 
até a unidade 
escolar e 
horário de 
saída da 
unidade 
escolar até 
ponto de 
desembarque. 
Conforme 
horário de 
cada aluno. 

 Segunda 
a sexta 
feira, 
durante 
período 
letivo 

200 123.000  10,00  1.230.000,00 
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3 Contratação de 
empresa 
especializada na 
prestação de 
serviços de 
transporte escolar 
residentes do 
Município de 
Morro da Fumaça, 
matriculados em 
cursos técnicos e 
ensino superior 
com veículo de 
capacidade de no 
mínimo 15 lugares 
com ar 
condicionado, 
monitorado por 
sistema de 
posicionamento 
global (GPS, 
Rastreador), 
banco reclinável e 
de no máximo 10 
anos de vida do 
veículo. (ROTA 
INTERMUNICIPAL) 

Horários 
serão 
conforme 
operacional 
entre busca 
de alunos nos 
pontos de 
embarques 
até a unidade 
escolar e 
horário de 
saída da 
unidade 
escolar até 
ponto de 
desembarque. 
Conforme 
horário de 
cada aluno. 

   
Segunda 
a sexta 
feira, 
durante 
período 
letivo 

 

 200 28.200  8,00  225.600,00 
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4 Contratação de 
empresa 
especializada na 
prestação de 
serviços de 
transporte escolar 
residentes do 
Município de 
Morro da Fumaça 
para socorrer os 
veículos próprios 
quando 
necessário, com 
veículo de 
capacidade 
mínima de 42 
lugares, com ar 
condicionado, 
monitorado por 
sistema de 
posicionamento 
global (GPS, 
Rastreador), com 
bancos normais de 
no máximo 10 
anos de vida útil 
do veículo. (ROTA 
MUNICIPAL).” 

Horários 
serão 
conforme 
demanda da 
secretaria de 
educação em 
suas 
programações 
do ano letivo 
com suas 
respectivas 
atividades. 

   
Segunda 
a sexta 
feira, 
durante 
período 
letivo 
 

 200 6.600,00  10,00  66.000,00 
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5 Contratação de 
empresa 
especializada na 
prestação de 
serviços de 
transporte escolar 
residentes do 
Município de 
Morro da Fumaça 
para viagens de 
estudo de campo 
dentro do 
município, com 
veículo de 
capacidade de no 
mínimo 15 lugares 
com ar 
condicionado, 
monitorado por 
sistema de 
posicionamento 
global (GPS, 
Rastreador), 
banco normal e de 
no máximo 10 
anos de vida do 
veículo. (ROTA 
MUNICIPAL) 
 

Horários 
serão 
conforme 
demanda da 
secretaria de 
educação em 
suas 
programações 
do ano letivo 
com suas 
respectivas 
atividades. 
 

      4.400,00 8,00  35.200,00 
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6 Contratação de 
empresa 
especializada na 
prestação de 
serviços de 
transporte escolar 
residentes do 
Município de 
Morro da Fumaça 
para viagens de 
estudo de campo 
fora do município, 
com veículo de 
capacidade de no 
mínimo 15 lugares 
com ar 
condicionado, 
monitorado por 
sistema de 
posicionamento 
global (GPS, 
Rastreador), 
banco reclinável e 
de no máximo 10 
anos de vida do 
veículo. (ROTA 
INTERMUNICIPAL) 

Horários 
serão 
conforme 
demanda da 
secretaria de 
educação em 
suas 
programações 
do ano letivo 
com suas 
respectivas 
atividades. 

      7.040  8,00  56.320,00 

 

O valor estimado para a presente contratação é de R$ 2.801.120,00 (dois 
milhões, oitocentos e um mil, cento e vinte reais). 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, §1°, inciso V, da Lei 
14.133/2021) 

 

O levantamento de mercado realizado para a presente contratação teve 

como objetivo identificar as soluções disponíveis e praticadas no mercado para 

a prestação de serviços de transporte escolar, visando atender às 
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necessidades da rede municipal de ensino de Morro da Fumaça/SC, garantindo 

segurança, eficiência, economicidade e continuidade do serviço público. 

Verificou-se que o mercado dispõe de empresas especializadas na 

prestação de serviços de transporte escolar, com experiência na execução de 

rotas urbanas e rurais, utilizando veículos adequados ao transporte de 

estudantes, em conformidade com as exigências do Código de Trânsito 

Brasileiro, normas de segurança, bem como regulamentações dos órgãos de 

fiscalização competentes. 

Foram analisadas contratações similares realizadas por outros 

municípios da região e da Administração Pública em geral, constatando-se que 

a terceirização do transporte escolar constitui prática amplamente adotada, em 

razão da necessidade de atendimento contínuo, da demanda operacional 

especializada e da obrigatoriedade de manutenção de frota adequada e 

regularizada. 

Entre as soluções encontradas no mercado, destacam-se: 

 contratação de empresa especializada para execução integral das rotas 

escolares;  

 locação de veículos com disponibilização de motoristas;  

 execução mista entre frota própria e terceirizada.  

Após análise técnica e administrativa, verificou-se que a contratação de 

empresa especializada para prestação integral do serviço mostra-se a 

alternativa mais vantajosa para a Administração Municipal, considerando: 

 a necessidade de continuidade e regularidade do transporte escolar;  

 a redução de custos com manutenção de frota própria;  

 a transferência da responsabilidade operacional e de manutenção à 

contratada;  

 a garantia de veículos devidamente licenciados, segurados e adequados 

às normas vigentes;  

 a maior eficiência na gestão e execução dos serviços.  
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Além disso, observou-se que os serviços disponíveis no mercado 

apresentam ampla competitividade, possibilitando a realização de 

procedimento licitatório com potencial obtenção da proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública, observados os princípios da legalidade, 

economicidade, eficiência e interesse público. 

Dessa forma, conclui-se que existe viabilidade mercadológica para a 

contratação pretendida, havendo fornecedores aptos a atender às demandas 

do Município de Morro da Fumaça/SC com qualidade, segurança e capacidade 

operacional compatíveis com as necessidades da Administração. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, §1°, inciso VII, 
da Lei 14.133/2021) 

 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada 

para prestação contínua de serviços de transporte escolar municipal e 

transporte universitário no Município de Morro da Fumaça, compreendendo a 

disponibilização de veículos adequados, motoristas habilitados, manutenção, 

abastecimento, seguros, encargos trabalhistas e demais insumos necessários 

à plena execução do serviço. 

A execução ocorrerá de forma indireta, mediante atendimento das rotas 

urbanas e rurais previamente definidas pela Secretaria Municipal de Educação, 

observando os dias letivos, horários e itinerários estabelecidos. 

O ciclo de vida da contratação compreende: 

- Planejamento da demanda, com levantamento de alunos, rotas e 

quilometragem;  

- Disponibilização de frota adequada, observando as normas de segurança e 

exigências legais, com veículos de até 10 anos de uso;  
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- Execução diária do transporte, garantindo regularidade, pontualidade e 

substituição imediata em casos de falhas;  

- Manutenção preventiva e corretiva da frota;  

- Gestão de riscos e segurança, incluindo seguros obrigatórios e capacitação 

dos condutores.  

A solução busca segurança aos usuários, continuidade do calendário 

escolar, eficiência operacional e adequada aplicação dos recursos públicos, 

atendendo às necessidades de deslocamento dos estudantes e universitários 

do Município. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
(Art. 18, §1°, inciso VIII, da Lei 14.133/2021) 

 

 No presente caso, conclui-se pela não adoção do parcelamento do 

objeto, tendo em vista que a execução integrada da contratação se mostra 

técnica e economicamente mais vantajosa para a Administração Pública. 

A contratação em lote único possibilita maior padronização na prestação 

dos serviços, uniformidade nos procedimentos operacionais e melhor controle 

da execução contratual, evitando incompatibilidades entre diferentes 

fornecedores e reduzindo riscos de descontinuidade ou prejuízos à qualidade 

da solução ofertada. 

Além disso, o parcelamento poderia comprometer a eficiência 

administrativa, gerar aumento de custos operacionais e dificultar a fiscalização 

e a gestão contratual, especialmente diante da necessidade de integração e 

coordenação entre as etapas e atividades envolvidas. 
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Dessa forma, a contratação unificada atende de maneira mais adequada 

ao interesse público, assegurando economicidade, eficiência administrativa e 

melhor atendimento às necessidades do Município de Morro da Fumaça. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, §1°, 
inciso IX, da Lei 14.133/2021) 

 

 A presente contratação tem como objetivo ampliar e assegurar a 

prestação do serviço de transporte escolar e comunitário gratuito no Município 

de Morro da Fumaça, garantindo atendimento integral aos alunos da rede 

pública municipal e aos usuários contemplados nas rotas definidas no Termo 

de Referência, com oferta contínua, segura e eficiente. 

Como metas da contratação, pretende-se assegurar a cobertura de 

100% das rotas planejadas, garantindo a regularidade, pontualidade e 

continuidade do serviço durante todo o período letivo, bem como atender às 

demandas de deslocamento vinculadas às ações sociais, comunitárias e 

institucionais promovidas pelas Secretarias Municipais envolvidas. 

Entre os resultados esperados, destaca-se a melhoria significativa da 

qualidade e da segurança do transporte ofertado, proporcionando melhores 

condições de deslocamento aos estudantes e munícipes, especialmente 

aqueles residentes em áreas rurais e localidades de difícil acesso. Busca-se, 

ainda, contribuir para o aumento da frequência escolar, redução da evasão e 

fortalecimento da permanência dos alunos na rede pública de ensino. 

Além disso, espera-se alcançar maior eficiência administrativa e 

operacional na gestão do transporte, possibilitando melhor planejamento, 

acompanhamento e fiscalização das rotas, otimização dos recursos públicos 

empregados e maior controle da execução contratual. 



PREFEITURA DE MORRO DA FUMAÇA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

 
 
 
 
 

 

Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, CEP: 88.830-000 – Centro - 
MORRO DA FUMAÇA-SC, CNPJ: 83.000.323/0001-02 – www.morrodafumaca.sc.gov.br 

 
 

Por fim, a solução deverá proporcionar maior satisfação da comunidade 

quanto à oferta, confiabilidade, segurança e qualidade do serviço público de 

transporte gratuito disponibilizado pelo Município, atendendo ao interesse 

público e às necessidades dos estudantes de forma contínua e eficiente. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO (Art. 18, §1°, inciso X, da Lei 
14.133/2021) 

 

Não há providências prévias. 

 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (Art. 18, §1°, 
inciso XI, da Lei 14.133/2021) 

 

 Não foram identificadas contratações interdependentes 
neste caso. 

 

12. IMPACTO AMBIENTAL (Art. 18, §1°, inciso XII, da Lei 14.133/2021) 

 

 A execução do serviço de transporte escolar de estudantes para as 

escolas municipais e faculdades do Município de Morro da Fumaça gera 

impactos ambientais relacionados principalmente à circulação de veículos 

automotores, como emissão de gases poluentes, consumo de combustíveis 

fósseis, poluição sonora e desgaste das vias públicas, especialmente nas áreas 

rurais. 
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Também podem ocorrer impactos decorrentes da manutenção da frota, 

com geração de resíduos como óleos lubrificantes, filtros, pneus e demais 

peças automotivas. 

Para minimizar tais impactos, recomenda-se a utilização de veículos em 

boas condições de uso e manutenção, preferencialmente movidos a diesel S-

10, além da adoção de rotas otimizadas, práticas de condução econômica e 

destinação ambientalmente adequada dos resíduos, em conformidade com a 

legislação ambiental vigente. 

 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 

DESTINA (Art. 18, §1°, inciso XIII, da Lei 14.133/2021) 

 

Diante do exposto, conclui-se que a contratação do serviço de transporte 

escolar para estudantes das escolas municipais e instituições de ensino 

superior mostra-se necessária, adequada e vantajosa para o Município de 

Morro da Fumaça. A medida é essencial para assegurar o acesso e a 

permanência dos estudantes no ambiente educacional, garantindo condições 

adequadas de deslocamento, segurança, regularidade e continuidade no 

transporte dos alunos residentes tanto na área urbana quanto rural do 

Município. 

A contratação visa atender de forma eficiente à demanda existente, 

promovendo a ampliação e a qualificação do serviço prestado, de modo a 

assegurar o deslocamento diário dos estudantes até as unidades escolares 

municipais e faculdades, contribuindo diretamente para a redução da evasão 

escolar e para a promoção da igualdade de acesso à educação. 
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Verifica-se, ainda, que a execução terceirizada do serviço apresenta-se 

como a alternativa mais adequada à Administração Pública, considerando a 

necessidade de disponibilidade contínua de veículos, motoristas capacitados, 

manutenção preventiva e corretiva da frota, bem como a observância das 

normas de segurança e trânsito aplicáveis ao transporte escolar. Tal solução 

proporciona maior eficiência operacional, economicidade e melhor gestão dos 

recursos públicos, assegurando a continuidade e a qualidade do serviço 

prestado à população. 

Destaca-se também o relevante benefício social decorrente da 

contratação, especialmente para os estudantes e suas famílias, uma vez que o 

transporte escolar gratuito constitui instrumento fundamental para a efetivação 

do direito à educação e para o desenvolvimento social do Município. 

Por fim, conclui-se pela viabilidade e adequação da contratação 

pretendida, devendo o procedimento ser conduzido em conformidade com a 

legislação vigente, especialmente a Lei nº 14.133/2021, observando-se os 

princípios da legalidade, eficiência, economicidade, transparência e interesse 

público, bem como as diretrizes técnicas e operacionais estabelecidas neste 

Estudo Técnico Preliminar 

 

  

 

     Morro da Fumaça, SC, 14 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

Geovane Teixeira Hermenegildo 
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matrícula nº 6549 

Chefe da Divisão de transporte escolar 
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